
  
               Ata da Reunião Ordinária do dia 07 de fevereiro de 2022. 
 
Cleomar Alves de Freitas, Presidente do Poder Legislativo de Almirante Tamandaré 

do Sul, às 18h30min., na Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, sob a proteção de 
Deus, declaro aberta a reunião ordinária do dia sete de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
Conforme registro, presentes os vereadores: Maria Salete da Silva Ely, Adair Klein; 
Cleomar Alves de Freitas; Elio Aires; Vali Evaristo Giacomelli; Fabiane Regina Maurer; 
Guiomar Teresinha Heckler e Ironi José Sebben. Cumprimentou a assessora jurídica 
Micheli Fardo; a secretária da mesa Maria Salete da Silva Ely, vereadoras e vereadores, a 
vereadora licenciada que se faz presente hoje na casa Maria Denilce Barcarol e os 
servidores Bruna e Rodolfo. Convido a todos a ouvir a leitura de um trecho da Bíblia que foi 
feito pela vereadora Maria Salete da Silva Ely. Coloco em discussão a ata da reunião 
ordinária do dia um de fevereiro de dois mil e vinte e dois. Não havendo oradores coloque 
em votação a ata da reunião ordinária do dia um de fevereiro de dois mil e vinte e dois. Os 
vereadores a favor permaneçam sentados e os contrários manifestam-se colocando-se em 
pé, aprovada por unanimidade. Solicito a secretária da mesa efetuar a leitura da matéria da 
constante reunião. Poder Executivo Municipal Portaria nº 81/2022 concede a senhora 
servidor Eliane Andrea Krummel gratificação de serviço. OP nº 16 encaminha projeto de lei 
nº 004/2022 autoriza a recontratação emergencial de um farmacêutico. OP nº 18/2022 
encaminha projeto de lei nº 008/2022 cria o cargo de supervisor de britador no quadro de 
servidores em comissão do município e dá outras providências, OP nº 20 de 2022 
encaminhar projeto de lei nº 009 2022 autoriza a contratação emergencial de um operador 
de máquinas. OP nº 21 encaminha projeto de lei nº 10/2022 autoriza a contratação 
emergencial de um mecânico e dá outras providências. OP 22 encaminho projeto de lei nº 
11 de 2022 Altera a redação de dispositivos da lei municipal nº 237 de 2003 e dá outras 
providências. OP nº 23 ao cumprimentá-los com cordialidade sirvo-me do presente para 
convidar um vereador desta colenda casa para me acompanhar em viagem à Brasília entre 
os dias 14 a 17 de Fevereiro do corrente ano sendo que se apresentava oportuno envio 
votos de estima e consideração colocando-me a disposição para o que for necessário 
Atenciosamente Adir Giacomini. Notificação senhor presidente ao mesmo tempo que o 
comprimento venho através desse informar ao poder legislativo que esse município recebeu 
no dia 31 de janeiro de 2022 o repasse da parcela única no valor de R$ 57.238,35 referente 
ao termo de convênio FPE nº 2289/2021, o referido repasse é oriundo da consulta popular e 
cidadã 2018/2019 sobre gestão do Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da 
secretaria da agricultura pecuária e desenvolvimento Rural que tem por objeto a aquisição 
de 455 sacos de 50 kg de adubo na fórmula 08-25-20 de acordo com o plano de trabalho 
em anexo. Informo que esta notificação realiza-se em cumprimento a cláusula sétima do 
termo de convênio celebrado em 6 de janeiro de 2022. Correspondência recebida de 
diversos Ofício circular nº 04/2022 recebido do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul, em atendimento alínea B da decisão tp0300-26/2022 informa-se que foram 
publicadas no portal do segurado de Contas do Estado do Rio Grande do Sul as 
orientações aos jurisdicionados a fim de que sejam alertados e cientificados acerca da 
jurisprudência desta corte a respeito de licitações destinadas a aquisição de pneus a 
matéria podem ser consultadas diretamente no seguinte endereço, em caso de dúvidas o 
setor de atendimento desse tribunal está disposição pelo telefone (51) 3214-9869 ou pelo 
portal do Tribunal de Contas do Estado em abertura de chamados. Convite, Aoverdes 
convida para participação de curso técnico de políticas públicas, administração pública e 
cidades eficientes a ser realizada de 15 a 18 de fevereiro do corrente ano em Porto Alegre. 



Proposições: requerimento à mesa diretora nº 02 autoria da vereadora Rosângela Strack, 
solicita que seja encaminhado oficio ao Sr. Deputado Federal Afonso Hamm (progressistas) 
solicitando emenda para parlamenta no valor de R$ 150.000,00 para consultas exames e 
procedimentos na área de saúde para continuar atendendo com excelência nossa 
população. Faz-se tal solicitação que os investimentos na área da saúde são constantes e 
necessários ainda mais durante a com de pandemia de covid-19 que assolou o mundo todo 
nesse período tivemos grande aumento na quantidade de atendimentos sendo que nossos 
pacientes necessitam de atendimentos especializados de toda ordem motivo pelo qual a 
utilização exames e diagnósticos é de fundamental importância. Requerimento à mesa 
diretora nº 03 autoria da vereadora Rosângela Strack, solicita seja encaminhado Ofício ao 
Senador Federal Luis Carlos Heinze PP solicitando emenda no orçamento da União no 
valor de R$ 700.000,00 para aquisição de uma motoniveladora para Secretaria Municipal de 
obras serviços urbanos e trânsito. Faz-se tal solicitação tendo em vista a necessidade da 
aquisição de uma motoniveladora para melhorar a qualidade dos serviços prestados, bem 
como a melhora do escoamento da produção agrícola, leiteira e da suinocultura trazendo 
também mais qualidade e segurança nas estradas para todos os transeuntes. 
Requerimento à mesa diretora nº 04 autoria Vereador a Rosângela Strack: requer que seja 
encaminhado oficio ao Senador Federal Luis Carlos Heinze PP solicitando emenda no 
orçamento da União no valor de R$ 300.000,00 para construção de pavilhão para o parque 
de máquinas a ser utilizado pela Secretaria Municipal de obras serviços urbanos e trânsito e 
Secretaria Municipal de agricultura. Faz-se tal solicitação levando em consideração o 
município terá área para essa finalidade e a importância de município ter um local 
adequado para abrigar a frota da Secretaria de obras serviços urbanos e trânsito e 
Secretaria Municipal da Agricultura. Requerimento à mesa diretora nº 05 autoria da 
vereadora Rosângela Strack: requer que seja encaminhado Ofício ao deputado federal 
Pedro Westphalen da bancada Progressista solicitando emenda no orçamento da União no 
valor de R$ 100.000,00 para serem aplicados na saúde pública para consultas exames e 
procedimentos para os municípios Tamandareenses. Faz-se tal solicitação que os 
investimentos na área de saúde são constantes e necessários ainda mais durante a 
pandemia de covid-19 que assolou o mundo todo nesse período tivemos grande aumento 
na quantidade de atendimentos sendo que nossos pacientes necessitam de atendimentos 
especializados de toda ordem. Motivo pelo qual, a utilização exames e diagnósticos é de 
fundamental importância. Indicação nº 09 autoria da vereadora Rosângela está aqui solicita 
seja realizadas melhorias nas sedes do município nos distritos Vila seca e Mata Cobra com 
limpeza e pintura de meios-fios, faixas de segurança, canteiros e quebra-molas. Faz-se tal 
solicitação tendo em vista embelezar a cidade deixando aspectos de capricho valorizando 
nossa cidadão proporcionando uma vista para todas as comunidades tamandareense e 
para quem ela visitar Almirante Tamandaré do Sul 7 de Fevereiro de 2022. Indicação nº 10 
autoria suplentes de vereador Ironi José Sebben: solicitar ao setor competente do Poder 
Executivo Municipal seja encaminhado à Secretaria Municipal de Obras a possibilidade de 
asfaltar em frente ao Pavilhão da Comunidade Santo Antônio de Linha Vitória. Faz-se tal 
solicitação pois é importante esse benefício para a comunidade e visitantes que frequentam 
esse local de entretenimento, lazer e cultura, velórios entre outros em virtude do futuro 
projeto em convênio com o Governo do Estado o pavimenta seria possível tal ação da 
administração pública esse importante convênio com a Prefeitura Municipal levará esse 
grande sonho ao povo tamandareense que e ligar nosso município ao município vizinho de 
Nova Boa Vista. Letra B, solicita ao setor competente do poder executivo Municipal que 
seja encaminhada a secretária Municipal de obras que se planeje e execute um 
estacionamento para os carros que estacionam em frente à escola Bento Gonçalves no 



passeio público. Faz-se tal solicitação pois é importante garantir a segurança das pessoas 
que por ali transitam, também na época das colheitas e plantios os carros estacionados na 
via pública correm o risco de acidentes. Letra C, solicita que seja encaminhada a 
administração pública municipal a possibilidade da realização de um planejamento para 
nomeação da rua que dá acesso as residências de Roque Fardo, Leonildo Bernardi e 
Enésio Erlo e demais moradores homenageando entre querido Fidelio Bernardi, também 
que a Secretaria de obras seja feito os reparos necessários na referida rua. Faz-se 
solicitação pois é importante realizar essas melhorias nessa rua em que há movimento 
constante de pedestres e carros também nomeando essa rua com o nome do antigo 
morador e sócio da comunidade senhor Fidelio Bernardi in memorian estará sendo 
valorizada a família e as obras que foi realizada por esse ente querido Almirante 
Tamandaré do Sul 7 de Fevereiro de 2022. Moção de pesar número 01/2022 autoria de 
todos os parlamentares, os vereadores infrafirmados nos termos do Regimento Interno 
desta casa Legislativa requerem que seja apresentada em plenário bem como seja 
registrado nos anais da casa o falecimento de Selvina Cerioli, óbito ocorrido no dia 
primeiro.de fevereiro 2022 requerem ainda seja enviado Ofício aos familiares para em nome 
do Poder Legislativo de Almirante Tamandaré do Sul manifestar votos de profundo pesar 
pelo falecimento Almirante Tamandaré do Sul 7 de Fevereiro de 2022. Moção de pesar nº 
02 autoria de todos os parlamentares, os vereadores infrafirmados nos termos do 
Regimento Interno desta casa Legislativa requerem seja apresentado em plenário bem 
como ser registrado nos anais da casa o falecimento da senhora Rosalina da Silva óbito 
ocorrido em 3 de fevereiro de 2022 requerem ainda seja enviado Ofício Aos familiares para 
em nome do Poder Legislativo de Almirante Tamandaré do Sul manifestar votos de 
profundo pesar pelo falecimento Almirante Tamandaré do Sul 7 de Fevereiro de 2022. 
Moção de pesar nº 03 autoria de todos os parlamentares requerem seja registrado nos 
anais da casa o falecimento do Senhor Pércio Meira, óbito ocorrido no dia primeiro de 
fevereiro 2022, requerem ainda ser enviado ofício aos familiares para em nome do Poder 
Legislativo de Almirante Tamandaré do Sul manifestar votos de profundo pesar pelo 
falecimento, Almirante Tamandaré do Sul 7 de Fevereiro de 2022. não havendo 
manifestação de interesse para o pronunciamento para o espaço reservado ao pequeno 
expediente do início o espaço reservado ao grande expediente e conceito da palavra ao 
Vereador Ironi José Sebben conforme inscrição. 

A vereador Ironi José Sebben colocou o que segue (na íntegra): 
Quero saudar senhor presidente nossa jurídica Michele, secretária Salete, colegas 

vereadores, vereadora também o Rodolfo, a Bruna e a secretária minha colega Deni 
secretária da assistência, eu primeiramente quero desejar senhor presidente que esse ano 
de 2022 você tem um grande êxito e faça um grande trabalho em prol dessa casa, em prol 
do povo tamandareense. Eu segunda-feira eu ia usar esse espaço, mas quando eu cheguei 
aqui prometi que durante esse tempo a gente não sabe quantos meses de repente esse 
ano 2022 não faria mais uso dessa palavra esse microfone até porque eu sou sempre 
crítico daquilo que eu acho que tá errado sempre chego aqui cobro e de repente sabe a 
gente fala uma coisa aqui lá atrás no outro dia lá fora as coisas são distorcidas. Então 
sinceramente eu penso o tempo que estiver aqui nesta casa em fazer um bom trabalho e 
ajudar a administração assim que for poder ajudar, eu penso assim que nos temos uma 
coligação e jamais do tempo que eu tiver aqui eu quero votar um projeto contra e respeito a 
ideia de cada um, mas eu acho que você nós vamos pensarmos para o bem da 
administração para nós vamos pensar nos de andar nos todos no mesmo barco nós temos 
que ser parceiro não digo aprovar todos os projetos agora sim quando tiver um projeto que 
nós Vereador não concordar nós fazer um pedido de vista e até os órgãos competente nós 



fazer uma reunião e conversar e botar as coisas em dia que eu acho que assim que a coisa 
funciona. Mas eu não poderia deixar de usar esse microfone então hoje para fazer um 
agradecimento muito especial duas pessoas primeiramente Senhor Prefeito que através 
dele está me dando a oportunidade de eu assumir essa casa durante Espero que seja esse 
ano 2022 e a minha colega sempre colega a gente tem um carinho muito grande admiração 
também por aceitar o convite desse trabalho na assistência social a onda que me dá a 
oportunidade de assumir essa casa mais uma vez, espero poder dar continuidade do bom 
trabalho que você tava fazendo espero que lá na assistência social também você deve 
continuar do lado um trabalho as pessoas que por lá passavam passaram sempre a gente 
viu falar que eles fizeram um bom trabalho e isso é o que eu desejo. E também quero falar 
um pouquinho sobre essas três indicação que eu fiz hoje até meio confesso assim por 
exemplo a primeira indicação fazer asfalto na frente da comunidade não sabe que é uma 
coisa que não permite até pela eu já sei não é porque ele não sabe que não pode mas 
aproveitando o gancho desse projeto do Governo do Estado para ementa eu acho que a 
necessidade da que dá para ser colocada esse asfalto na frente do Pavilhão que é uma 
dedicação é de agora até eu pedi para o meu colega Vali que ele é eu é eu também me 
digo que eu também sou da Linha Vitória para gente ele tá lá né, ele é da casa até pedi 
para ele assinar junto então é um pedido de indicação que vai beneficiar todos inclusive as 
festas que tem a frente todo mundo conhece ele que ela é meio complicado. A segundo 
estacionamento na frente do colégio que não é de agora também tem uma cobrança que ali 
tem o passeio e é muito fácil de fazer no passeio bem na frente do colégio fazer se asfalto 
calçamento alguma coisa que as professoras as pessoas estacione os carros fora da rua 
que agora no tempo de colheita, no tempo de plantação passa as máquinas têm os caras 
tem tupique que alí é trânsito dificulta então é tão fácil de fazer um estacionamento ali eu 
acho minha colega da dona Rosângela que seu esposo vai prestar com carrinho e vai fazer 
isso aí. A outra que tá cobrando a minha vitória é o Livinha disse que paga IPTU e com 
certeza tem que pagar IPTU, mas ele não tem rua nem tem nome de rua ali e nós falamos 
também até o pai lá para Michele o Roque ele me disse que aquela ali vai ser feito a rua 
que ninguém fecha então eu não vejo porque o Prefeito fazer um projeto mandar para 
câmara aprovando e colocando o nome de uma rua que eu acho que aquele aquelas 
pessoas que ali transitam ele merece na rua e nada a menos eu vejo colocar o número de 
uma pessoa que batalhava tanto para a comunidade para todos lá que é o seu Fidélio 
Bernardi, também seria uma homenagem muito carinhosa para ele querido e daí já para o 
Secretário Fazer a Rua que esses dia atrás ainda eu tinha saído com meu carro se fosse o 
Del Rey velho sai fácil ma o outro tem que descer lá embaixo que não sobe então com 
certeza a partir do momento que o secretário e o Prefeito pegarem esse indicação com 
certeza vão fazer essa melhoria. A Vereadora Rosangela Strack pediu a palavra, de pronto 
o Vereador Ironi José Sebben Concedeu para a mesma.A vereadora Rosangela Strack 
colocou o que segue (na íntegra):Obrigada vereador Ironi, queria colocar o André sim é 
meu esposo – Secretário de Obras mas a, com certeza ele vai organizar e olhar com muito 
carinho e a administração também vai analisar né se existe recurso, se é possível se a lei 
permite e também tem mais comunidades né. Então, mas com certeza vão analisar com 
muito carinho o pedido e muito bem colocado inclusive.O vereador Ironi José Sebben 
retoma a palavra e conclui conforma consta abaixo:É mais complicado é o asfalto na frente 
do pavilhão, mas com esse projeto do pagamenta do Governo do Estado eu acho que vai 
dar para fazer, inclusive o detalhe eu tive uma reuniãozinha conversamos com o assessor 
do Márcio Biolchi, Romano aonde eu pedi e já ligou para o assessor do DAER pedindo 
duas cargas de pó de asfalto para por ali no Livinha que é muita subida ali e se colocar brita 
vai ficar meio ruim. Então tá sujeito já semana que vem liberar só que ela tem que ir lá em 



Soledade e buscar é isso aí obrigado. Deu início a ordem do dia e solicito a secretária a 
proceder a leitura da matéria constante da ordem do dia. A vereadora Rosangela Strack 
pediu a palavra e solicitou para colocar em bloco os requerimentos por ela feitos. Coloco 
em votação o pedido verbal da vereadora Rosângela Starck, os vereadores a favor 
permaneçam sentados e os contrários manifestam-se colocando-se em pé, aprovado por 
unanimidade. Coloco em votação o requerimento nº 2 3 4 e 5/22 de autoria da vereadora 
Rosângela Strack os vereadores a favor permaneça sentados e os contrários manifestam-
se colocando-se em pé, aprovado por unanimidade. Projeto de resolução nº 01/2022 autoria 
Poder Legislativo mesa diretora Presidente Cleomar Alves de Freitas, ementa autoriza a 
viagem de um vereador a Brasília Distrito Federal, artigo primeiro fica autorizado o 
vereadora viajar a Brasília nos dias 14 e 18 do mês de fevereiro do corrente ano para 
agenda com Deputados Federais e Ministérios estado e congresso nacional visando a 
busca de recursos para o município além de acompanhamento municipais, artigo segundo 
fica autorizado o vereador receber diária ressarcimento de acordo com as dotações 
orçamentárias específicas do Poder Legislativo, Artigo terceiro esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação sala das reuniões Osvaldo Vieira Sarmento 7 de Fevereiro 
de 2022, Cleomar Alves de Freitas presidente do Poder Legislativo, Maria Salete da Silva 
Ely secretária. Justificativa: justifica-se a presente proposição tendo em vista que o 
município de Almirante Tamandaré do Sul necessita de constantes recursos para seu 
desenvolvimento e aprovação de convênios e medidas e Ordem Federal e Estadual com 
vias a beneficiar o município motivo pelo qual se faz necessária a agenda dos gabinetes 
parlamentares no Congresso Nacional visando a destinação de emendas parlamentares 
acompanhamento de demandas e demais recursos para o município ademais os projetos 
que se encontra encaminhados precisam de acompanhamento, motivo pelo qual, a viagem 
é de fundamental importância visando a concreta efetiva liberação dos recursos. Comissão 
de Justiça e Finanças projeto de resolução nº 01/2022 autoriza a viagem de um vereador a 
Brasília em análise a matéria em tela verifica-se que contra a iniciativa a tal propositura 
preenche os requisitos legais ademais a comissão verificou que o projeto apresentado está 
em consonância com as regras que regem a legalidade e constitucionalidade e viável no 
aspecto financeiro assim sendo no que nos compete analisar opinamos pela emissão do 
parecer favorável ao projeto de resolução nº 01/2022, este é o parecer, sala das reuniões 
dos Osvaldo Vieira Sarmento 7 de Fevereiro de 2022 vereadores Vali Evaristo Giacomelli – 
Presidente, Vereadora Guiomar Terezinha Heckler secretária e Vereador Ironi José Sebben  
membro nomeado. Parecer da comissão de ordem econômico-social, projeto de resolução 
nº 01/2022 autoriza a viagem de um vereador a Brasília diante do parecer emitido pela 
Comissão de Justiça e Finanças entendemos que o projeto de resolução em apreço é 
viável no aspecto econômico e social não existe um impedimento quanto ao seu 
prosseguimento para inclusão na ordem do dia com apreciação e votação pelos demais 
edis, sala das reuniões Osvaldo Vieira Sarmento 7 de Fevereiro de 2022, vereador Elio 
Aires – Presidente, vereadora Rosangela Strack - secretária e vereador Adair Klein 
membro. . Coloco em votação projeto de resolução nº  01/2022, autoria mesa diretora, 
tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Projeto de lei nº 04/2022 autoria Poder 
Executivo Municipal, autoriza recontratação emergencial do farmacêutico e dá outras 
providências. Justificativa:  apresentamos o projeto de lei a fim de que mereço análise e 
aprovação dos integrantes dessa colenda casa Legislativa, trata-se de autorização para que 
possamos recontratar emergencialmente farmacêutico com carga horária de 20 horas que 
atuará no dispensar de medicamentos na unidade Municipal de Saúde, a referida 
recontratação tem em vista o pedido de afastamento da titular senhora Alexandra Rambo 
para cuidar da saúde de sua filha menor que a grupo de risco do coronavirus, tal 



recontratação decorre do estado gravídico da contratada conforme requerimento 
encaminhado pela mesmo informando a referida situação e data provável de parto 
documento anexo. Diante disso, a recontratação tem como fundamento a estabilidade da 
contratada nos termos dos atos das disposições constitucionais transitórias desde o fim do 
contrato original até cinco meses após o parto cuja matéria já possui posição consolidada 
junto ao Supremo Tribunal Federal registramos que o profissional farmacêutico é 
imprescindível para o funcionamento do dispensar dos medicamentos na unidade de saúde 
sendo que muitos laboratórios de distribuidoras sequer entregam medicamentos adquiridos 
pelo Município causam esse não tem a responsável técnico por este setor junto as 
unidades de saúde. Além do mais município está sujeito a fiscalização pelo Conselho 
Regional de Farmácia havendo Inclusive a imposição de multas na eventualidade de não 
ter a responsabilidade de profissional dessa área, entretanto o objetivo principal da 
contratação desse profissional e zelamos pela qualidade do acondicionamento, manejo, 
distribuição dos produtos do dispensar de medicamentos da municipalidade com vistas a 
proporcionar-nos maior qualidade ao serviço e desta forma promover a saúde de nossa 
população. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças projetos de lei no 04/2022, autoriza 
a recontratação emergencial de um farmacêutico e dá outras providências: a comissão de 
justiça e Finanças diante de uma pormenorizada análise entende que o projeto de lei em 
comento é constitucional e viável no aspecto financeiro restando apto a ser incluído na 
ordem do dia para apreciação e votação dos demais edis, sala das reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento 7 de Fevereiro de 2022. Vereador Vali Evaristo Giacomelli – Presidente, 
vereadora Guiomar Therezinha Heckler – secretária e Vereador Ironi José Sebben membro 
nomeado. Comissão de ordem econômica e social projeto de lei nº 04/2022, autoriza a 
recontratação emergencial de um farmacêutico e dá outras providências, a comissão de 
ordem econômico-social diante do parecer emitido pela comissão de justiça e Finanças 
entende que o projeto de lei em apreço é viável no aspecto econômico e social não 
existindo impedimento quanto ao seu procedimento para inclusão na ordem do dia com 
apreciação e votação pelos demais edis, sala das reuniões Osvaldo Vieira Sarmento 7 de 
Fevereiro de 2022. Vereador Elio Aires – Presidente, vereadora Rosângela Strack - 
secretária e vereador Adair Klein membro. Coloco em discussão projeto de lei nº 04/2022 
de autoria do Poder Executivo, sendo o qual foi aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 
08/2022 autoria Poder Executivo Municipal, cria o cargo de supervisor de britador no quadro 
de servidores em comissão do município e dá outras providências. Justificativa: justifica-se 
o presente projeto de lei tendo em vista a necessidade de aparelhar a administração 
Municipal do profissional que atua junto ao britador Municipal, uma vez que hoje não a tal 
profissional dentro da administração municipal a administração Municipal tem se 
empenhado e conseguido com sucesso aprovação de diversos planos de trabalho visando 
a execução de grandes obras para todo município motivo pelo qual, necessita dar mais 
efetividade aos trabalhos do britador municipal. Diante disso, estaremos a partir dos 
próximos dias intensificando o trabalho na pedreira de Rincão do Segredo em especial na 
operação com o britador que trabalhará de forma ininterrupta para fazer frente à grande 
demanda de material para os as obras municipais. Dessa maneira, a criação de um cargo 
de supervisão de britador é de fundamental importância pois teremos um profissional 
gerindo todo o conjunto de britagem bem como a destinação do material que será 
processado na planta de britagem, assim a necessidade de tal criação de tal cargo é 
imprescindível para o bom andamento dos trabalhos da administração Municipal. Comissão 
de Justiça e Finanças projeto de lei nº 08/2022 cria o cargo de supervisor de britador no 
quadro de servidores em comissão do município e dá outras providências, a comissão de 
justiça e Finanças diante de uma contida análise entende que o projeto de lei em comento é 



constitucional e viável no aspecto financeiro restando apto a ser incluído na ordem do dia 
para apreciação e votação dos demais edis, Este é o aparecer, sala das reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento 7 de Fevereiro de 2022. Vereador Vali Evaristo Giacomelli – Presidente, 
Vereadora Guiomar Therezinha Heckler - secretária e Vereador Ironi José Sebben - 
membro nomeado. Comissão de ordem econômica social projeto de lei nº 08/2022, cria o 
cargo de supervisor de britador no quadro de servidores em comissão do município e dá 
outras providências, diante do parecer emitido pela comissão de justiça e Finanças 
entendemos que o projeto de lei em apreço é viável no aspecto econômico e social não 
existindo impedimento quanto ao seu procedimento para inclusão na ordem do dia com 
apreciação e votação pelos demais Edis, salas as reuniões Osvaldo Vieira Sarmento 7 de 
Fevereiro de 2022. Vereador Elio Aires – Presidente, vereadora Rosângela Strack - 
secretária e vereadora Adair Klein – membro. Coloco em discussão, projeto de lei 008/2022 
da autoria do Poder Executivo. Coloco em votação projeto de lei 008/2022 de autoria do 
Poder Executivo, os vereadores a favor permanece sentado dos contrários se manifeste 
colocando-se em pé, aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 009/2022 autoriza o 
poder executivo Municipal, autoriza a contratação emergencial de um operador de 
máquinas, o presente projeto de lei tem por objetivo a contratação emergencial de um 
operador de máquinas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de obras 
serviços urbanos e trânsito irá o contratado desenvolver os serviços para suprir as 
necessidades da pasta dentre as atribuições previstas na lei municipal 67/2001 o município 
tem conseguido com êxito aprovar importantes projetos para o desenvolvimento Municipal 
os quais necessitam grande esforço da Secretaria de obras que se encontra em déficit de 
pessoal para o cumprimento dessas metas de curto prazo. Diante disso, essa necessidade 
é pontual para o bom andamento dos trabalhos da secretaria motivo pelo qual rogamos a 
vossas excelências aprovação da presente missiva. Comissão de Justiça e Finanças 
projeto de lei nº 09/2022 autoriza a contratação emergencial de operador de máquinas, em 
analise a matéria em tela verifica-se que quanto a iniciativa tal propositura preenche os 
requisitos legais ademais, a comissão verificou que o projeto hora apresentado está em 
consonância com as regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto 
financeiro. Assim sendo, no que nos compete analisar opinamos pela emissão do parecer 
favorável ao projeto de lei nº 09/2022 Este é o parecer, sala das reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento 7 de Fevereiro de 2022 Vereador Vali Evaristo Giacomelli – Presidente, Vereador 
Guiomar Therezinha Heckler -  secretária e vereador Ironi José Sebben membro nomeado. 
Comissão de ordem econômica social o projeto de lei nº 09/2022, autoriza a contratação 
emergencial de um operador de máquinas diante do parecer emitido pela comissão de 
justiça e Finanças entendemos que o projeto de lei em apreço é viável no aspecto 
econômico e social não existindo impedimento quanto ao seu procedimento para inclusão 
na ordem do dia com apreciação e votação pelos demais edis, sala das reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento 7 de Fevereiro de 2022 Vereador Elio Aires – Presidente, vereadora 
Rosângela Strack – secretária e Vereador Aldair Klein – membro. Coloco em discussão o 
projeto de lei 009/2022, autoria do poder executivo, em seguida colocado em votação o 
projeto de lei 009/2022, autoria do Poder Executivo. Os vereadores a favor permanecer 
sentados os contrários se manifestam-se o Câncer em pé aprovado por unanimidade. 
Projeto de lei nº 10/2022 autoria Poder Executivo Municipal, autoriza a contratação 
emergencial do Mecânico e dá outras providências. Justifica-se o presente projeto de lei 
tendo em vista o pedido de exoneração do titular do cargo que ocorreu no final de 2021 
sendo que, o município não possui banca para nomeação de servidor por concurso público 
necessitando a realização de um novo certame sendo quem em função disso o município 
não possui profissional mecânico para dar suporte às atividades das secretarias municipais 



em especial da Secretaria de obras e Agricultura eis que este profissional exerce atividades 
fundamentais para o funcionamento das secretarias na medida que realiza manutenção 
prévia dos veículos e máquinas do município. Ademais, cabe ressaltar que a não 
manutenção das máquinas e veículos pode trazer diversos prejuízos a população e a 
administração pública na medida em que não havendo checape de área das máquinas 
essas podem virar estragar, trazendo enormes prejuízos ao município. Comissão de Justiça 
e Finanças projetos de lei nº 10/2022 autoriza a contratação emergencial do Mecânico e dá 
outras providências, em análise a matéria em tela verifica-se que quanto a iniciativa tal 
propositura preenche os requisitos legais, ademais a comissão verificou que o projeto 
apresentado está em consonância com as regras que regem a legalidade , 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos competem 
analisar opinamos pela emissão do parecer favorável ao projeto de lei nº 10/2022. Esse é o 
aparecer, sala das reuniões Osvaldo Vieira Sarmento 7 de Fevereiro 2022. Vereador Vali 
Evaristo Giacomelli – Presidente, vereadora Guiomar Therezinha Heckler - secretária e 
vereador Ironi José Sebben - membro nomeado. Comissão de ordem econômica e social 
projeto de lei nº 10/2022, autoriza a contratação emergencial do Mecânico e dá outras 
providências. Diante do parecer emitido pela comissão de justiça e Finanças entendemos 
que o projeto de lei em apreço é viável no aspecto econômico e social não existindo 
impedimento quanto ao seu procedimento para inclusão na ordem do dia com apreciação e 
votação para os demais edis, sala reuniões Osvaldo Vieira Sarmento 7 de Fevereiro de 
2022. Vereador Elio Aires – presidente, vereadora Rosângela Strack - secretária e vereador 
Adair Klein – membro. Colo em discussão o projeto de lei 010/2022 de autoria do Poder 
Executivo. Posteriormente colocado em votação o projeto de lei 010/2022 de autoria do 
Poder Executivo, os vereadores a favor permaneçam sentados e os contrários se manifeste 
colocando-se em pé, aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 11/2022 autoria Poder 
Executivo Municipal, Altera a redação de dispositivo da lei municipal nº 237 de 2003 e dá 
outras providências. Justifica-se o presente projeto de lei tendo em vista a necessidade de 
adequação de carga horária do cargo de assessor de gabinete aumentando mesmo de 30 
para 40 horas semanais. Ademais estamos adequando a remuneração do mesmo 
passando a perceber o valor do CC 1 do quadro de servidores em comissão do município 
tendo em vista o aumento da carga horária. Diante disso, estamos encaminhando 
apresenta missiva para as adequações necessárias principalmente para adequação ao 
trabalho a ser desenvolvido e com implementos da carga horária trará mais resultados 
profissionais que atuaram nesses cargos. Assim solicitamos a aprovação do presente 
projeto de lei. Comissão de Justiça e Finanças projeto de lei nº 11/2022, altera a redação de 
dispositivos da lei municipal 237 de 2013 e dá outras providências. Em análise a matéria 
em tela verifica-se que contra a iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais 
ademais a comissão verificou que o projeto hora apresentado está em consonância com as 
regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim 
sendo, no que nos competem analisar opinamos pela emissão do parecer favorável ao 
projeto de lei nº 11/2022. Este é o aparecer, sala das reuniões Osvaldo Vieira Sarmento 7 
de Fevereiro de 2022. Vereador Vali Evaristo Gacomelli – Presidente, vereadora Guiomar 
Therezinha Heckler - secretária e vereador Ironi José Sebben - membro nomeado comissão 
de ordem econômica social  projeto de lei nº 11, autoria poder executivo, altera a redação 
de dispositivos da lei municipal 237 de 2013 e dá outras providências. Diante do parecer 
emitido pela Comissão de Justiça e Finanças entendemos que o projeto de lei em apreço é 
viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento contra o seu 
prosseguimento para inclusão na ordem do dia com apreciação e votação pelos edis, sala 
das reuniões Osvaldo Vieira Sarmento 7 de fevereiro de 2022. Vereador Elio Aires – 



Presidente, vereadora Rosângela Strack – secretária e vereador Adair Klein – membro. 
Coloco em discussão o projeto de lei 011 de 2022 de autoria do Poder Executivo, coloco 
em votação projeto de lei 011 de 2022 de autoria do Poder Executivo, os vereadores a favor 
permaneçam sustentados e os contrários se manifeste colocando-se em pé. Aprovado por 
unanimidade. Não havendo manifestação para o espaço reservado as explicações 
pessoais, comunico que a próxima reunião ordinária será realizada no dia 14 de fevereiro 
de 2022 com início às 18:30 horas. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus 
declaro encerrada a presente reunião ordinária. Nada mais havendo a constar declaro 
encerrada a presente ata. 


